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Processo no	 10005.00,5168190-02

Sessgo de	 16 de j unho de 199 .1	 ACORDO no n 203-00.525
Recurso non	 06,578
Recorrente::	 FORD BRAS/L S/A
Recorrida n	 DRF EM SAMTO ANDFF

IPI - Ven.or tributiAvel - Descontes 	 (p2riode
anterior A vigAncja da 1...Ci. n2 1,198/8E1
calculades, conhecidos e definitives, antes da
ocorrer:e:ia do fato gerador e joalterávejrn, a
partir da sua consignação na nota fiscal:: sno
descontos incondicionajs, podendo seu montante . Fiew'

deduzido do valor trerbutàvel do Irl. Recurso
provido,

Vistos, rejUTEmicas e discotidos os presentes autos
de recurso note, rposto por FORD BRASIL S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Montribuinl'ons. por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala das SeDDGes, em 16 de lanho de 1793,

'-
ROSAL	 TA • 30NZACA SANTOS •••• Pres 1E1E11 te	 e

Relator•

DALTON PI :I: RANI/A •••• r -oC/trade r • Rop reinem 'ta!, te	 (1a Fe- -
coda Na c tonal

sfurrn	 sEssmo 0E2 4 s E n 19 93 ao PFN, Dr. . RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n g 401.

Participaram, ainda, do preeefite ihihemento, oD Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THERE7A VASCONCELLCS DE ALMEIDA.
SERC1D ArANASIEFF, MAURO WASILFWSKI, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e
SEBAhEIRO •MEGFS TAGMARY.
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Recurso rio 2	 86.578
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Recorrente	 FORD BRASIL S/A

R E: LATORI O

A Empresa foi autuada 0,1. fls. 27, confermw
"Termo de 14erificaptIO e Constataçào Fiscal", de tis, 67, em
relapio aos produtos de sua fabrica0o, veicules automotores das
posicges 87,02.01.01, 87.02.01.03, 87„02-03,01 e 87.02.03.03, da
TIP1/79, ;Nes qmais deu salda. CAIR o valer tributável reduzide por
desconto entendido pela. fiscaliza0W come "condiuOinal" 	 (A,
portanto, integrando A base de câlculo de incidência do WS, de
que resultou o crédito tributário constituído.

Impugnando o feitG ” à-5 111. e30 diz a autuada, em
sIntese, em SUAlii raz ges, que

s. suas vendas, através de rede de distribuidores,
s2(c) efetuadas unicamente para pagamento à vista, com reclins(,d
P róprios dos distribuidores eu através de entidades financeiras,

DS tinc~1 :;ileI'1 'i.05 1A/W.1 feitos atravês de Entidade
financeira nos ostritos termos das normas do Divul go flentral, de
regra pela Ford Financiadora 57A, sob a fovma de crédito nitatívo
com garantia real (penhor mercantil ou outra), COM U.M CertO
liosde de credito, por prazo indeterminado, COM O objetivo de ser
utilizado na aquisiçâ'o de vetcuios da impku3iiante

- a transaiAb, em resumo, ê a seguinte,: a) a
financeira paga à impugnante A vista, valor correspondente às

isiçffes feitas pelo distribuid(iii, contra a aprésentaflii das
duplicatas, vencendo encargos financeiros contra ri distribuidon
b) o distribuidor quando da senda do veiculo ou rir) maxiimo, ate
100 dias, paga e valor financiimPi„ mais encargos, a entidade
financeira c) as vendas, portante, sgo feitas para pagamento doj.
preços à ViStA, contra simples apresentaao das duplicatas;

- em todas as vesdas, financiadas ou com recursos
nó rios do distribuidor, a impugnunto concede descontes que stio
usuais no ramo e. tem o fito de aliviar as despesas financeiras
dws distribuidores correspondentes ao período em que o vetcuic
n(qb estA disponivel para venda, porque em trànsito, OU em
revisges de entrega ou, ainda, COMD estimulo à manutençao de
estoque, em média de 10 dias. Sgo desccinigm: présaiustados,
contratuais	 e	 jJe=iic:iorlais-, concedid05 a todos os
distribuidores nes termos da GenvençXe da Marta, celebrada na
forma da Lei ng 6.729/79

;
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- o file sempre C inTormado que am vendam sito
praticadas A vista com demcontos padrtles concedidos A Rodo
Distribuidora, constantes de "Tabelas de Fatores de Dem.-entoo". A
expressao "descanto para pagamento à vista" e um mero erro
formal, pois trata-se taci momento de "desconto', pois toda a
venda é mompre á iiista c, portan-Ui„ isso nao constitui condiçae,

- injusta a preten~ do fisco porque penaliza a
impugwmrte por fatos pretéritos impccug Hliw uma carga tributária.
que seria repassada AO adcwirente do produto ummo parto de preço
e é, ainda, ilegal na medida em que ignora uma situas:ao de fato
para ater-oe, comodament a um erro formal. de documento:

- "requer a realizaçtio de prova pericial para
provar tudo quanto alega, nomeando, demde li'xic-i„ seu. perito:]

- demonstra, A luz da legislape de regÊncia e de
Código Civil, que o conceito de "Condiçab" pressup5b eventoII ''o e incert.o e, a contrario senso, ineximle diante. de tato
passado e certo, Cita, nessa linha, o magistério de Washington de
garros Monteiro e Spencer Vampre, para concluir que os descontom
que sratica ri ao sWo descontos condicionais, Faulo quce nNci se
subordinam a eventos fiAtUre*ii incer4es, mas, ao contrário, a
fatos passados O certos,

- a fatos passados porque lastreades a Contratos
de Financiamentos adredemente. -f"H"cmadoc

i. a fatos certos porque cone(~fics para om
pagaTi entos à vista, contra a apresenta0o das duplicatas., Cita, a
respeitcu os ensinamentos de T. X. Carvalho de Mendonça, que.
conclui pov . afirmar que ... chamam-se todas as clausulas,
condiçiles impróprias ou aparimtes„ visto üaraem a forma, rao porèm
a essencia das condiebes verUadeirasup

- favorece-lhe o entomlimutu“o: P.A. CST ng 19/70 o
343/70 quando dizem que no valor tributáved do I.E.I. somente me
incluem os descontos cença~los nas operaOcis para pagamento a
prazo, isto e, quando condicionados a maior eu menor prazo para
pagarmmto„ E mais taxativo o ilt 29/70 quando dic. que no c:1.1culo
rEál'd se incluem os descontos dados pura e simplegum~, desde
logo, sem que se subordinem a qualquer condiçã'o,

- resta demonstrado que o desconto que integra a
base de cálculo, concedidos nas operacbes a prazo, n.iio me
confundem com os praticados pela impugnante para pagamento A
vista pelas sociedades tinanciadoras sem qualquer participaçMo
direta dos distribuidores nesses pagamentos, e

?&--

	 	 3



.	 •	 .
,	 •

1-- -yii"A	 ,,... 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
'.aM,:.•

Processo no:	 10805.003168/90-02
Acórego np:	 203-00.525

- pede, por fim„ a. improcedéncia do apto.

A Injormuçáo Fiscal, 41m. 139/1 131, diz EM resumo
quem

- trata-e. de tributaçáo de IPI sobre parcela do
preço reduzida por vi Et obliqua da babe de cálculo de forma
propositada, sobre a qual 11 n50 cabe he cogitar de perícia, vez que
presentes ac. autos todos DS elementos e documentos que possam
interessar 4 determinaçáo da matéria de direito e de fato que se
discuteg

- a impugnaçgo socorre-me de conceitos do Direito
Civil e do Direito Comercial, ambos parte do Direito Privado;

- a interprotaçáo no Direito Priblico (I. distinta da
interprotaçáo no Direito rrivado, citando Hely LCIpP% Meireles s.
outros doutrinadoremg

-, como Cm :i Carlos Maximiliano, no Direito
Tributário há de prevalecer as Normas Jurtdicam do Direito
PUblice consagrando a prevalüncia do Direito Coletivo (pablico) à
do Direito individual (privado); e

- sobre o MCSMO assunto a CSIIF no Acorda rá 02-0119.
de 12711/51, prenunciou-se em c~ormidade com o entendimento
aqui adotado, como se depreende . dob trechos que váo transn:ritos e
que leie„

A	 informaçáo Fiscal segue fazendo	 minucioma
análise das operaçffes real :i. polo impugnante, particularmente
quanto à natureza condicional dc.) descontos concedidos nos tornos
PM que leio para este plenário :, As fls. 139.

A autoridade de prlmeira instrIncia :julgou a açáo
fiscal. procedente em decisáo assim ementado;

"1P1 - Valor Tributável - Indevido a reduçáo da
base de) cálculo do IP1, por "Desconto para
pagamento à vimta n concedido na Mota riscai. ainda
qLIe tal destonto seio compensatório de despesos
financeiras iltnPrridas pelo comprador na obtençáo
de omprestimos de valorem necessários ao pagamento
A Via -VS- Desconto para pagamento à vista constitue
desconto sob c0ndi0o, 'i. ri 	 no preço da
opera No 	 segundo o art. 63, Inc. TI„ parágrafo
terceiro do RTPI/SiT:,
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1 rrnignada com a decisão singular, a ora
recorrente vem dela recorrer, às tAs. 1.`33/12, dizendo em resm-mo
em suas ra:fíes, quer

- nAb fcram colisiderados pela fiscalização, quando
calculou o vencimento da cdirigaçãb gue entende devida, os prazos
para pagamento assinados para os produtos da recorrente,

- a par da discussão clulto a serem ou não em
descontos praticados condicionais, a questão r .zncerra fato gue
exige a produção de prova pericial, ti:a COMO requerida na peça
impugnateria, nos terms. de Decreto no 70.235/72 e que não foi
atendida pela decisão rowrrida:

- houve, poi-tanto, violaça'e ao principio consti-
tucional. de garantia da ampla defesa, o gue macula a decisão d@:.
nulidade em face, ainda do inciso Il do artiço 59m do Derreto no
70,.235/72, COMO HLOm decidido, adoinil:.if .ativamente, us conselhos,
como no Acerdab 103-07.153m de 21/07/96, por não ter a decisão
recorrida diligenciado OU concedido a realização do prova
pericial;

- reforça tudo quanto já alegara na fase impug-•
natória e insiste em que us descontos gue pratica n1Xc, pr-
adustades, contratuais o incondicionais:. concedidos a todos os
distribuidores. nes terraos da convenção de marca; e

A rebume seus argumentos, afH.rmandoN "os descontos
concedidos pela Recorrente foram de=ntes contratuals, puros e
simples e incondicionais, que não 5P incluem na base de cálculo
do SPI",

E o relate',	 I__

:
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Acompanho a p3 c: e conmp li.dada jurisprudencla
deste Colegiada quanto à preliminar de desconsideração do5
prazos para pagamento dado aos produtos da Record-eynte. Entenda,
assim, que, nu caso de lançamento de oficio em face da omissab cia.
contribuinte, obserd,.ami se as normas GO processo fiscal, n gb sendo
considerados prazos legais por vencer. Nego provimento a es5a
pnaliminckr..

Megb também proviimmoto A preliminar Que argd.i a
nulidade da decisgo reoorrida por cerceamento do direito de
e giresa„ caracterizado pela nedativa de concess go de realização do
perlcia, Vejo claramente nos autos que tal procedimento Msria
sido expediente meramente pretelatórdo do desenlace do precesso,
omi nada contribuindo para a adequada formaç go do juizo.. Ademais,
quer me panmcer que o deferimento do pedielo de realizaç go de
dillbj@ncias ou werlci,ms„ nos termos de artigo 17, de Decreto no
70.235/22, C ato dbnoricionário da autoridade preparadora que
providenciarâ a sua realiza0e quando entender necossArMa,
"frideforindo aos que considerar presoM~ois cie impraticáveis".
Como do ato que indeforia o pedido de perícia, não decorreu.
prejuizo à parte passiva, prejuízo indemonstrado no recurso
voluntAria n'go vejo cerceado o SOO direite de defesa, nem eivada
de nulidade a decloão recorrida.

Mn mérito. entendo que tem razão a RecurrenMe.

O valor tributâvel, do IFU„ no caso dos produtos
de que tratam os autos, ê o preço da operaçâb na sairia do produto
do estabelec~lto industriai ou a ele. equiparado (art. 63,
FCMI/02). Hg° há, em toda a legyislaçgo do imposto nenhum
dispooitivo que determine a exclusão, do valor- tributável, dos
descontos incondicionais. El parágrafo Je do artigo 63 do RICl/H2,
ao contrário, ordena a inclIAG 'JO PO proço da opera0o, em qualquer
caso, dns descontos, abatimenM ps ou diforenças crico~Jos sob
condi0o, como tal entendida a que subordina a sua efetivação a
evento futuro e incerto. Dai n go decorre, por exclusão, que
qualquer parcela redutora do preço que preencha o préérequisito
de não-sujeição a condição conforme definida na texto legal,
esteja por- isso mesmo apta a desempenhar o papel. de redutor do
valor tributàvel do iimm-iinUi. O preenchimento deste pré-requisito
é necessâria mas não suficiente para autorizar que a parcela
redutora do preço seja também IzZutera da base de c giculo do IP".

./H----

6



.	 1 5

'
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTOdit

meUr	 SEGUNDOCONMINODECONTRMUNTES

Processo no:	 10805.003168/90-02
Acórenío np:	 203-00.525

Ate o advento da Lei no 7,798/S9, a
admissibilidade da redustfe de valor tributável pela concessaf, de
desconto incondicaenal decorria rir' preprie artigo MS de nug/g2
(art, 14 da Lei no 4„502/61) que estabelecia (como, alias, ainda
estabelece)	 que	 constitui valor tributável 	 dee,	 produtos
ufficienals, o preço da operaOri de que decorrer o fato gerador.

Segundo a doutrana, a iseraa centabil e a prática
comerfaal, em virtude de caráter dos descontos incondicionais, o
prece da operac,Wo ni‘b 05 inclui- E que o desconto, em geral, é a
parcela deduzida de um total, ou ínclita, semde a obrimmiffia
cumprada pelo valor liquido resultante.. Assim a natureza de
qualquer desconto é a transferência gratuita, definitiva e,
irrecuperável de valor do credor ar) deveder.

tio	 caso	 dos	 descentos	 comerciais!,	 OU
incendicionais, a sua finaladade M O aumentm de vendas, vim
redu0o de prç,n;:o de que sZto bons exemplos D5 "Wflei"VS" e
liquidapemi ffi) comêrtío varejista, Mas empresas indusfrials, o
desconto comercial 4 concedido seletivamente, mirmaime!racm sqn
virtude do volume de produto adquirido per umrto cliente, OU nm
tentativa de formar OU consolidar clientela.

Assim sendo, somente os tu= .Jryn35 que fossem
concedidos de forma definitiva, implicando CM efetiva
transferência de valor do vendedor ae adquirente . , de modo
irrecuperável e antes da ocorrência do fato gerador do triffifS)„
pediam ser abatidos do valor triWitavel e isso porque !, nessa.
hipótese, integravam a forma0o do prego da opere“oi Tratava-se
ne caso, de determinar o preço da opera0e, vale dizer, valor
monetário atribuídos aes produtos industrializados 'ffiiieto do
cfmtrato de compra e venda, afastando de pronto qualquer avença
entre as partes que representasse acerte de contas estufo-liam( ;á
mpera0e, mediante a redu0o do preço dos produtos, Tais avenças
diminuem o valor monetário atribuído aos produtos e constituem
pagamento mediante redu0o de preço„ frustndo a natureza do
desconto que e. a transferência gratuita de valer, definitiva e
irrecuperavelmente, do credor ao devedor, e a sua finaliêede,
aumento de vendas mediante a reduOço de preço, tráo s c4o, portanto:,
descontos, embora revestidos dessa aparência, mas pagamente,
compensa4o ou transa, figuras jurídicas Uateiramente
diversas, sendo evidente que 0 preço da operaçáo, na hipóteses,
teria que incluir os valores dile deduzidos per acordo estranho
ao rateiem de effiftrato de cempra e venda. Seria também o caso ent

que a diferença concndida no preço do produto vi.sasse a renumerar
o adquirente, pela prestafle de serviços ao contribuinte, ou a
compensar o adquirente pela real 1. de despesms em nome) e a
ordrm do contribuinte. E de se realçar que ê irrelevante, em tais
casos, que a redutiab concedida a título de desconto esteja,
CM. nãb subordinada A incei-.11 t	 u7._o	 futuriddae: snrá sempre

/
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inadmissível, porque se trata de outra ficpira, estranha ac pure
cemtrato de compra e venda e embora VT:vilitii. a forma de dosid'ilfie,
Wâo tem sua natureza é finalidade, nào paril~da da forma pó,
do preça da opera0a, mas, pressupondo esse preço formado,
dest:nna parte dele ao acerto de outras (mintas.

Nu caso das autos, FIM) consta que tenha havido, EM
qualquer cipen;ltio a ,iimula0o de desconto, iisto e, a con cossb do
desconto na nota fiscal, com a cmnstarba 1' €-: da despesa
at.ravés de outro mecanismo paralelo à oper0m, que ressarcisse o
vendedor pelo valor do desconta cexuceclido„ Isto poderi p ter
ocorride, por exemplo, através da cobranAa da taxa de juro cla
financiamento com valor acima do valor de mercado, beneficiando a
Faird Fananciadora S/A subsidiaria do vendedor. No entanto, os
autos sequer aventam essa hipótese. AliAs, os autores do feito
entendem que houve e descer~; o Clite discordam â que tal desconto
seda incondicional.

A arq umentação para negar que o desconto seja
incondicional se prende a qus as netas lascais destacam "Desconto
para Paçamenta à Vista" e CILÁC 1€51-;Y seria, obviamerite. um desconto
condicionado a pagamento à vista, portanto do campo firum.,(neinn„
sujeito à deciso futiira e incerta. implement, ,uWo pelo adquirente
de produto.

Aparentemente. nWo resta dnvida de que a éVSSiM”

NO entanto, argumenta a recorrente que todas as
suas vendas sào a vista, que as duplicatas. T:2(C3 liquidadas, contra
apresenta4o, pela 1:.".nmxciarlara e que este mecanismo consta de
ilontrats, de Financiamento Rotativo para compra de vei.culas com
garantia real E. que os descontos tem a finalidade de aliviar as
despesas financeiras das concm;,n saxicmiárias„ A fiscalizaçãó do
imposto n"ão contesta o eselimr(Nrimento.,

Entenda que (:),i entendimentas prévios entre as
parles contratantes, antes da concess'aio dos descontcs, e u cerrain
apenas motiva0e, não condi0o, para a i'' :1.1. do negocio. l'EÃo
wdo de futuridade, au imcertezan par a facilitar a realica0o do
negócio !, a ~Adora concede desccmsto equivalente em valor ao que
espera que venha a ser o ammiEmIte das despesas financeiras de
concessionâria durante o perlado em que o veículo adquirido est4
imcasponível para revenda. Mincedido o (lêuaidlo„ inexiste prova
nos autos de que a concessionária possa lhe alterar Cl valor, ou
que a montadora possa cancelar ó bCi'lle -Mflio. Segundo os autos D
valor assim estabelecido.. estará constituido de forma
irreversível, Frao sujeito a qualquer evento futuro ou incerb p . O
desconte nãb está sujeito às flu'tciaçUes do prazo do, entrega por
evento superveniente no transporte do veiculo vendida, nem a
eventual inadimplencia da concessionária, hipótese em que sobre o

%
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valer cmDstan Le da duplicata correspondente incidem os ónus
habitipais da mercado financeiro„ sce caocelaeento do benefício
cKnincedido, n2g. estando provada nos autes, que multa e. Juras
moratóric. tenham sido utilizados para camuflar e ciancelamemito ou
a redu0e do desconto cancedido.

',ao entendo que saia razoavel dizer que..como mo
valores dos descontos representam par c:€0 do Ónus de terceiro
assumido peLA recorrente, nao possam, par essa raaa, oer
adiniti.das como redutores da base de câlcula do IF1. Sc ocorresse.
a situao inversa, se G adquirente dos produtos estivesse de
qualquer farma remunerando a. recorfmntm ent2fr: seda c caso de se
falar na infulmissibilidade do tal remunara0a rnao estar inclulda
na base de cAlcule de hnposto. Vi.ms„ como ja disse, o cuia
caracteriza o desconto é exatamente a transferencia de riqueza (n)
vendedor para o cemprader, sem contrapartida ou compensa e
esta é A hipótese reta qual Se enen'â jrn oVa fatos descritos nos
awhns.

Esclareço que partilho do entendimento mmac~wio
pelos	 autuantes	 e	 pelo julgador .	monocratico	 cpsmito	 à
intorpretac;:ão e integra0o do Direito Tribuiario. No meu
entendimento, a licitode dos atos, do ponto de vista do direito
privado, e irrelevante para a aprecia0o dos seus efeitos do
ponto de vista do cl ir tributh n ici ie entanto, nge encontro
nos autos PVISPjo péAra negar validade jurfdica de pente de vista
do Direito Tribetario a qualquer dos atoo praticados. pela
recorfoichn.

'

Tampouco considero que a hipótese descrita nestes
autos guarde qualquer semelhança com a descrita no Ocordão CSrdi
02-0149/04. Naquele caso, ao cor' tr g rie do presente havia contrato
polo qual O comprador se obrigava a assumir encargos P i:15pPBRI,:
do vendfder, sendo compensado com o produto do dascanto recebidui
No caso em tela, a aci piaç2h e 2X<ALMM.M1te o inverso:: o Vend~ é
acusado do assumir Onus do comprador, vale dizer, trsmeifena
riqueza, gratuitamente, ao comprador, exatamente Uffi das contextas
que realizam a natureza do deocinivici.

Finalmente, quanto à "mindiça:o" crdada pela
sujeipO do cesconto à realizaçao de venda à vista, rnão veie ai
qualquer condi0o, quando examinados os tatinl. alega a rxecorrionte
que todas as suas vendas rijo realizadas â vista e que a aposiOn
dos cl :1 	 "Deoconto para venda a vista", fo:i engano da
expedicâo, ao extrair as notas flocais. Releva dizer que a nata
fiscal ó documento	 o o que nela se contêm merece fe. No

	

:

entanto, a o] ('i 	 de ter ocerrid 2	 no na emissgo das notas
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MINISTÉRIODAECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUNTES

Processo no:	 10805.003168/90-02
Acérdan no:	 203-00.525

fincais	 oMo	 lei camacent:ido per Tatos	 att..,,uentoden	 pCja
fiscalizaça:o	 do	 impoqte,	 de toma	 a	 invalida-1a.	 tlaq

que fazer prova negativo. Pediu perícia, todclerida pela
autoridade preparadora, 05 lotou, pelo que conto do processo,
laboram a seu lavou nSe e.taodo presoiltes iRD6 auto.i qualquer
indt(titi de que otn vendas rl?(c selam reolitadas á vinta e de que o
descunto concedido e q te1a qujetto a evento futuro e incerto

DMA provimento ao recurso.

Sala das Sennges, em 16 de junhn de 15'03.

ROS MO VI AL ONZAJA SANTOS
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